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Apresentação

É com grande prazer que introduzimos a leitura desta obra coletiva, a qual é composta por
pôsteres criteriosamente selecionados para apresentação e debates no Grupo de Trabalho
intitulado “Direito Econômico, Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo II”,
durante o III Encontro Virtual do Conpedi, ocorrido entre 23 a 28 de junho de 2021, sobre o
tema “Saúde: segurança humana para a democracia”.

Mais uma vez, a realização deste evento de forma totalmente virtual evidenciou a capacidade
de (re)invenção e inovação do Conpedi, que através de um esforço sem precedentes, assim o
fez com brilhantismo. 

Os trabalhos apresentados evidenciam notável rigor técnico e qualidade acadêmica.
Adicionalmente, os debates realizados em 28 de junho de 2021 resultaram no intercâmbio de
conhecimento, integrando pesquisadores e pesquisadoras de diversas Instituições do País.

Particularmente, em relação as temáticas publicadas na presente obra, Samya Santos avaliou a
possibilidade de dissolução parcial de sociedades anônimas fechadas fora das hipóteses
previstas no artigo 137 da Lei nº 6.404/76.

Emanuella Oliveira Barros Araújo se propôs a investigar a eficácia da autorregulação
empresarial no combate à corrupção.

Com o objetivo de avaliar a utilização de inteligência artificial na produção de decisões
judiciais, Marcela Parreira realizou uma análise com base na necessidade da observância de
garantias processuais fundamentais.

O tema da proteção de dados pessoais frente o princípio da publicidade foi objeto do estudo
realizado por Letícia Sana Santos.

Lucas Ramires Pêgo se propôs a investigar o Recurso Especial nº 1.464.975/PR do STJ e o
direito de precedência marcário disposto na lei de propriedade industrial.

O impacto das fake news nas redes sociais foi abordado por Licia Karoline Costa de Oliveira



e Italo Vicente Reis Pereira utilizando como plano de fundo o cenário da pandemia da
COVID-19.

O tema dos serviços educacionais digitais no mercado financeiro sob à ótica do direito
empresarial foi analisado por Almir Teixeira Esquárcio.

Limites e possibilidades na proteção de dados pessoais? Fabiane Araújo de Oliveira e Maria
Eduarda Leite Lopes avaliaram a questão em enfoque com base na Lei nº 13.709/2018.

As questões contratuais envolvendo influenciadores pets foram investigadas por Ana Beatriz
Guerra e Diana Bezerra de Oliveira Santos.

Nathália Freitas Moinhos de Miranda e Daniela dos Santos Rema Alves Pinto avaliariam a
rescisão contratual perante a ausência de loja-âncora em shopping center.

Através de uma ampla pesquisa, Jéssica Lorraine Amaral de Oliveira e Beatriz Rubin
evidenciaram a rescisão do contrato publicitário por conduta desabonadora vis-à-vis a cultura
do cancelamento.

A responsabilidade civil do influenciador digital na identificação publicitária foi abordada por
Isabel Vicente Nogueiras Ferreira e Giovana Xavier Moura.

Wesley Bartolomeu Fernandes de Souza e João Vítor Ferraz Mendes analisaram o marco civil
das startups e seus reflexos no ordenamento jurídico.

Como coordenadores, nosso trabalho foi reunir essa variedade de textos e conduzir um evento
marcado pelo proveitoso diálogo acadêmico e multiplicidade de visões. Espera-se que a
presente publicação possa contribuir para o aprofundamento das temáticas abordadas e seus
valores agregados.

Resta um agradecimento aos autores e às autoras pelas exposições, debates e publicações de
suas pesquisas.

Reiteram-se os cumprimentos ao CONPEDI pela organização do evento.

Boa leitura!

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo – UNIMAR



Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof. Me. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni – USP 
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Rescisão Contratual em face da Ausência de Loja-âncora em Shopping Center

Flávia de Oliveira Santos do Nascimento1

Daniela dos Santos Rema Alves Pinto
Nathália Freitas Moinhos de Miranda

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: Será que em 2040 ainda existirão lojas-âncoras nos Shopping Centers? Segundo a
previsão de Ferreira e Sarfati (2020, p. 24-25) em dois dos possíveis cenários para o futuro
dos Shopping Centers: no modelo connect center, as “lojas âncora não existirão mais, dando
lugar a espaços de uso coletivo, que vão abrigar várias marcas diferentes”. Enquanto que no
modelo living center, as “lojas âncora e segmentos massificados vão dar lugar a negócios que
entregam mais experiência, maior convívio e partilha, como alimentação e entretenimento”. É
inevitável constatar que o comportamento do consumidor está em constante mudança, além de
ter sido acelerado pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19), o que impulsiona a
adaptação dos empreendimentos para continuarem sendo uma opção atrativa ao cliente.
Apesar da previsão adotada por Ferreira e Sarfati (2020) quanto à ausência ou transformação
das lojas-âncoras no futuro, é fato que hoje as lojas-âncoras têm o seu espaço de importância
dentro do Shopping Center, já que elas auxiliam as lojas satélites, permitindo que essas lojas
sejam vistas por mais pessoas, que podem se tornar potenciais clientes, influenciando, assim,
no faturamento dessas lojas. Muitos lojistas ao formalizarem um contrato locatício com o
Shopping Center consideram a existência ou promessa de existência de uma loja-âncora para
aceitar realizar esse negócio jurídico. Verifica-se nas demandas encontradas na Justiça
Brasileira, situações nas quais o locatário deseja a rescisão do contrato em razão da ausência
da loja-âncora, que impacta negativamente o desenvolvimento do seu negócio. Entretanto, as
decisões analisadas sobre o tema, concentradas na Jurisprudência do Tribunal de Justiça de
São Paulo, verificou-se que a rescisão contratual em face da ausência de loja-âncora não tem
sido acolhida sob a alegação do risco da atividade empresarial. Para Konder (2016, p. 194), no
entanto, “se o empreendedor falhar na contratação de grandes estabelecimentos comerciais, tal
ausência acaba por tornar o toda a relação contratual desequilibrada (...). Como se tratam de
contratos coligados, o inadimplemento do dono do shopping no contrato que preveja a
locação de lojas-âncoras afeta todos os demais contratos, o que permite a rescisão pela parte
prejudicada”. Trata-se, portanto, de caso que requer a observância minuciosa dos princípios
da boa-fé objetiva e do equilíbrio contratual, assim como a aplicação da Teoria da Imprevisão.

Problema de pesquisa: Identificar a possibilidade de o lojista rescindir o contrato locatício
devido à saída de loja-âncora do Shopping Center.

Objetivo: Refletir sobre a influência da loja-âncora no negócio do lojista e analisar se a
existência de cláusula prevendo a promessa ou manutenção de loja-âncora autorizaria o lojista
a rescindir o contrato. 
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Método: Foram utilizados nesta pesquisa um levantamento bibliográfico com doutrina, artigos
publicados, jurisprudências, estudo de casos, todos brasileiros. 

Resultados alcançados: Percebe-se da análise da jurisprudência a tendência a desconsiderar a
influência da loja-âncora no sucesso comercial do lojista e a assimetria existente na relação
contratual. Decorre dessa posição questões que merecem ser sanadas, como a natureza
implícita da obrigatoriedade de manutenção de lojas-âncoras nos contratos locatícios. Seria
essa manutenção inerente a essa espécie de contrato? Pode ser considerada como uma
“promessa de fato de terceiro”? Além da correta aplicação do princípio do equilíbrio
contratual fora da relação de consumo. Destaca-se que, conforme dados da Associação
Brasileira de Shopping Centers (Abrasce), mesmo diante da pandemia, do total de 601
shoppings existentes no Brasil, nenhum foi fechado nesse período. Pelo contrário, há previsão
de 13 inaugurações ainda em 2021. Diante desse cenário, verificamos a relevância desse tema,
como também a necessidade dos Tribunais Brasileiros se adequarem à problemática do
contrato locatício em Shopping Centers para resguardar, como assegura Konder (2016, p.195)
o “patamar mínimo de equilíbrio entre as posições econômicas dos contratantes - dono do
shopping e locatário-aderente - em relação ao conteúdo e aos efeitos dos contratos”,
principalmente no momento de retomada pós-pandemia desses grandes centros comerciais, já
que com a desestruturação da economia, os pequenos empreendedores precisarão do auxílio
das grandes redes varejistas.

Palavras-chave: Lojas-âncoras, Shopping Centers, Rescisão contratual
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